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Excelentíssimo Conselheiro:

Em cumprimento ao disposto no artigo 100, do Regimento Interno do TCE,

Resolução Normativa n.º 16/2021, e, considerando que o relatório técnico foi

elaborado em sintonia com as disposições legais, ratificam-se as informações

constantes nos autos.

É o despacho.

Em Cuiabá-MT, 18 de março de 2025

 JESSE MAZIERO PINHEIRO
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